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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES I

Apresentação

O I Encontro Virtual da CONPEDI, que ocorreu entre os dias 23 e 30 de junho de 2020,
contemplou temáticas sobre “Constituições, cidades e crise” e ocorreu a partir da ideia de dar
continuidade ao trabalho desenvolvido pelo Conselho frente as pesquisas jurídicas e tendo em
vista o cenário que se instalou mundialmente pela Pandemia do COVID-19.  

O Grupo de Trabalho sobre Direito de família e das sucessões I, ocorreu no dia 26 de junho e
integram apresentações de diversos pesquisadores sobre o tema, sendo assim fazem parte
desta publicação pesquisas apresentadas e desenvolvidas em diversos Programas de
Pós-graduação em Direto do Brasil e abordaram temas relevantes e atuais, discutidos com
frequência no âmbito do judiciário brasileiro e de grande relevância para toda a sociedade
científica que vem estudando o direito de família e sucessões. Nessa perspectiva e, dentre as
questões discutidas, encontramos o estudo da questão da evolução dos regimes de bens,
multiparentalidade, novas famílias, infância e juventude, filiação socioafetiva, reprodução
assistida, abandono afetivo, reconhecimento de uniões paralelas, alienação parental, visitas
avoengas, dentre outras temáticas.

Apresentamos os artigos desta obra: 

A evolução do regime de bens no ordenamento jurídico brasileiro de autoria de Gabriella de
Oliveira Alonso;

A inadmissibilidade da aplicação da prescrição nas ações de reparação por abandono afetivo
paterno: uma análise acerca das contradições existentes entre a doutrina e jurisprudência
brasileira, de autoria de Kelvin Wesley de Azevedo; 

Escrito por Leonora Roizen Albek Oliven Bruna Santos Carneiro apresenta-se nesta
publicação o artigo A infância perdida em nome do casamento; 

O autor Fabrício Veiga Costa escreveu o artigo A intervenção do ministério público nos
acordos realizados por meio da autocomposição; 

O artigo A multiparentalidade e os seus reflexos nos direitos sucessórios dos ascedentes de
autoria de Leonora Roizen Albek Oliven;



O texto A possibilidade do reconhecimento das uniões paralelas: uma análise a partir do
recurso extraordinário número 883.168 de autoria de Maria Teodora de Brito Leão Pedro
Henrique Jorge Lima;

De autoria de Caroline Vargas Barbosa apresentamos o artigo A possibilidade jurídica da
instituição de um fundo de garantia da prestação alimentícia devida aos vulneráveis como
forma de eficácia de direitos fundamentais; 

Abordando a temática sobre Alienação parental: as repercussões jurídicas das falsas memórias
de abuso sexual, escreveu a autora Lívia Cristina Côrtes Ferreira;

O artigo Alienação parental: uma análise comparativa entre brasil e portugal foi escrito pelos
autores Raphael Rego Borges Ribeiro, Victória Laurentino Dantas e Natália Pignata Oliveira;

O artigo Direito de visitas avoengas: sua importância para a convivência familiar após a
dissolução do relacionamento entre os genitores pelos autores Ellen Carina Mattias Sartorin e
Stefany Catto Ereno;

A temática Efeitos do abandono afetivo e a importância da mediação para a solução de
conflitos paterno-filiais, Isabela Luana Ferreira Luana Cabral De Resende

O artigo Filiação socioafetiva e os preconceitos sociais de autoria de Elida De Cássia Mamede
Da Costa  e Maynara Cida Melo Diniz; 

O estudo sobre a Multiparentalidade e a (im)possibilidade do seu reconhecimento
extrajudicial de autoria dos pesquisadores Ellen Carina Mattias Sartori e Marina Camargo
Arthuso;

A temática sobre as Novas famílias: a imposição estatal da monogamia como princípio
norteador no direito de família foi escrito por Fernanda Araújo de Oliveira; 

O artigo Os reflexos do reconhecimento da multiparentalidade no direito sucessório, no que
tange à sucessão dos ascendentes em concorrência com o cônjuge sobrevivente foi
desenvolvido pela autora Rosemary Cipriano Da Silva; 

E, finalmente apresentamos a pesquisa de Ellen Carina Mattias Sartori e Giulia Pilhalarme
Paixão que abordou o artigo Reprodução assistida post mortem e os efeitos no direito
sucessório;  



Enfatizamos a grandiosa e valorosa contribuição de todos os pesquisadores do grupo que
apresentaram pesquisas instigantes e atuais e desejamos aos leitores uma proveitosa leitura.

Coordenadores:

Prfª. Drª. Carina Deolinda da Silva Lopes – Universidade Regional do Noroeste do Estado do
Rio Grande do Sul - UNIJUI 

Prof. Dr. Eudes Vitor Bezerra - IDEA – Instituto de Desenvolvimento e aprendizagem.
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ABANDONO AFETIVO E A SUPRESSÃO DO NOME DO PAI

Andreza Feitosa de Moura
Sarah Maythe Martins Braga

Resumo
O presente trabalho cuida do abandono afetivo e da supressão do sobrenome do pai pelo filho.
O direito de família sofreu profundas modificações com o advento da Constituição Federal de
1988 através da instituição do postulado da dignidade da pessoa humana, esse critério
axiológico repersonalizou as famílias por meio do afeto. O princípio da afetividade tem sido
compreendido no ramo do direito constitucional, como um princípio que encontra seu
nascedouro na família. É salutar lembrar que a convivência familiar pode ser considerada,
pois, como um fator de extrema relevância no resultado da otimização dos elementos que
potencializarão o conhecimento e estímulo do crescimento da criança e do adolescente em
todas as suas peculiaridades. Isto posto, para que o ser humano tenha um sadio
desenvolvimento, é preciso que sejam resguardadas as garantias fundamentais: o direito à
liberdade, ao respeito, à dignidade da pessoa humana, à convivência familiar e, por
conseguinte, à afetividade. A doutrina costuma reconhecer a existência de parentesco
socioafetivo a partir da comprovação dos requisitos que compõem a posse de estado de filho.
Atualmente a família é funcionalizada pela afetividade, onde houver affection, haverá família,
unida por laços de Liberdade e responsabilidade . Isso decorre da mudança da estrutura
familiar e do conceito e critério de paternidade – é possível, portanto, reconhecer um vínculo
estabelecido a partir de relação afetiva, ao invés da puramente biológica. Entre todas as áreas
jurídicas apenas um pequeno número tem um contubérnio de tal maneira com um conjunto
tão amplo da sociedade como o direito de família. Visto que a família é o ponto de partida da
expressão humana que, vem desde os primórdios, da concepção a formação cultural destes
com um intuito basilar de reprodução e viver em grupos dos seus. Tal modelo familiar foi o
resultado da maneira em que se organizaram e posteriormente se hierarquizavam, surgindo daí
um norte para como se organizaria a sociedade em diante. Tal direito que aqui é aplicado
desde os tempos coloniais se norteou pelo direito canônico e ao passar das décadas o que
parecia ser um direito engessado, felizmente e principalmente após a constituição de 1988, foi
evoluindo de tal forma a expandir seus modelos e concepções de família a realidade adequada
em que se vive no meio social. Chegamos a uma concepção moderna que entra em
concordância com padrões mundiais que promovem o respeito e cumprimento dos direitos
humanos fundamentais. E quando se fala de tal evolução e das conquistas que com elas
vieram, lamentavelmente se fala dos sacrifícios, onde muitos destes levaram vidas. Sacrifícios
desnecessários a luz da dignidade da pessoa humana. Atualmente são reconhecidos diversos
modelos de famílias baseados no vinculo afetivo social, inspirado obviamente nas famílias e
suas composições, agregando e desagregando entes valorizando o vinculo que entre eles
haviam ao invés dos laços de parentesco, criando novos conceitos de família que
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posteriormente, ou seja, hoje tem vários de seus direitos reconhecidos, o que não limita o
judiciário de reconhecer mais, devido a capacidade e dinamicidade dos entrelaces sociais.
Sobre o abandono afetivo, a ausência do afeto é um dos maiores agentes causadores de
descontrole psicológico bem como pode propiciar a vítima um bloqueio em desenvolver
relacionamentos e o não amoldamento do conviveu em sociedade. “Na realidade, o abandono
afetivo causa uma agressão direta à estrutura psíquica, a vítima se sente diminuída na sua
condição de pessoa humana ”. O afeto é de suma importância, a própria sobrevivência
humana necessita dele, é valor soberano, necessidade ingente. O amor é conjuntura para
compreender o outro e a si respeitar a dignidade, e distender uma personalidade saudável, e
deserto nunca será completamente saudável que não recebeu o afeto de ninguém. Recente o
poder judiciário vem se posicionando a favor, frente aos pedidos formulados pelos filhos que,
no primeiro ano após atingir a maioridade, pretende excluir completamente de seu nome civil
os sobrenomes de seu pai, que o abandonou em tenra idade. Não por certo o ordenamento
jurídico brasileiro vem flexibilizando a imutabilidade do nome civil, em especial ao
enquadramento do justo motivo se auferido caso a caso. É certo que o nome deve refletir a
identidade, já que é instrumento de formação da personalidade. O nome como atributo da
personalidade deve ser o retrato moral da identidade de cada pessoa. Tem como objetivo geral
analisar o efeito jurídico que o abandono afetivo do pai pode gerar no nome do filho. Em
relação aos aspectos metodológicos, as hipóteses são investigadas através de um estudo
descritivo-analítico. No que tange à tipologia da pesquisa, esta é bibliográfica e
jurisprudencial, e segundo a utilização dos resultados, pura, visto ser realizada apenas com o
intuito de ampliar os conhecimentos. Segundo a abordagem, é qualitativa, na medida em que
se aprofundará na compreensão das ações e relações humanas, bem como nas condições e
frequências de determinadas situações sociais. Quanto aos objetivos, a pesquisa é descritiva,
visto que expõe, explica e esclarece os problemas apresentados, e exploratória, uma vez que
procurará aprimorar ideias, buscando maiores informações sobre a temática em foco.

Palavras-chave: Direito de Família, Abandono Afetivo, Supressão
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